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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A CASA DO POVO 
w% 

ACT WM flA 
UNSLATO 

PROJETO DELB 9/2002 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 
VMuhOhcàb»* 

Em 26"/& RecPor: 

Considera de utilidade pública a Sociedade de Assistência Comunitária 
Integrada - SACL 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA: 

Art. 1°. É considerada de utilidade pública a Sociedade de Assistência 
Comunitária Integrada,"*entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro na 
cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições normativas que a contrariem. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, era 4 de Fevereiro de 2002. 

DEPUTADO ESTADUAL ARTUR BRUNO 
Vice - Líder do Partido dos Trabalhadores - PT. 

Assembleia LeRislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.cc.gov br - http://vvww.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
IÍGÍSLATIVA 

A CAf A 0 0 POVO 

JUSTIFICATIVA 

A Sociedade de Assistência Comunitária Integrada - SACI, entidade 

civil sem fins lucrativos com CNPJ n0. 68344, foi criada no dia 4 (quatro) de 

janeiro de 1995 (mil novecentos e noventa e cinco) e possui sede na rua João 

XXm, bairro Bom Jardim, nesta Capital. 

Além do caráter de não possuir fins lucrativos, a Associação não possui 

caráter politico-partidário e religioso, nem discriminação por sexo ou raça, 

incluem-se como finalidades da Associação: organizar os moradores do bairro 

com vistas à defesa dos seus mteresses e promover reivindicações junto aos 

poderes públicos a execução das medidas que lhes assegure a satisfação de 

suas necessidades fundamentais de modo a garantir uma melhor qualidade de 

vida; promover atividades que visem a divulgar informações úteis sobre 

saúde, educação, habitação, urbanismo, segurança pública e todos os outros 

aspectos da vida da população, através de cursos, palestras, atividades 

artísticas, culturais, esportivas e recreativas, com o fim de preparar os 

moradores para alcançar os seus objetivos comuns; promover as pesquisas dos 

reais problemas dos bairros e elaborar planos de urbanização e serviços que 

melhor convenham aos interesses da população; promover a integração de 

recursos com mstituições congéneres para a resolução de problemas diversos; 

desenvolver e fortalecer junto aos moradores os princípios da amizade, união e 

solidariedade humana e, por fim estimular a troca de experiências e a 

Assembleia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
•Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov br - http://www.ai.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
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realização de ações comuns entre a população do bairro e de outros bairros, 

sempre que para isto baja necessidade. 

Neste sentido, para que estas finalidades possam obter realizações 

plenas, é imperiosa a declaração de utilidade pública da Sociedade de 

Assistência Comunitária Integrada - SACI. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em 4 de Fevereiro de 2002. 

DEPUTADO ESTADUAL AtHtJR BRUNO 
VICE - LÍDER DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT. 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Te): (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTIMADA 
RUAJOAO XXm, 1602 - BOM JARDIM -CEP: 60.540-660-FONE. 497.31.687197.04.46. 
FORTALEZA CEARA 
C.G.C. N° 23.497.845/0001 -30 

OFÍCIO N" 004/2002 

Fortaleza - Ceará, 28 de Janeiro de 2002 

Ao 
Sr. Deputado Artur Bruno 

Nós que fazemos a Sociedade de Assistência Comunitária 
Integrada - SACI, à Rua João XXIII N 0 1602 - Bom Jaixlim - Fortaleza - Ceará, venho 
por meio deste ofício solicitar do Sr Ex0 Dep, Artur Bruno a Declaração de Utilidade 
Pública Estadual para que possamos renova o convénio que esta Associação mantém 
com a SETAS, uma Creche com 80 crianças carente. 

Atenciosamente, 

JOSÉ HÉUO NOGUEIRA DE ALMEIDA 
PRESIDENTE 

'̂ nrun/ux (Uk<M^J^ 
J* SecREtÁas* 

cU •Vtc^e^ 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEG 
RUA JOAO XXIII, 1602 -BOM JARDIM -CEP: 60.540-660-FONE: 497.31.68./497.04.46. 
FORTALEZA CEARA 
C.G.C. N 0 23 497.845/0001 -30 

OFÍCIO N 0 004/2002 

Fortaleza - Ceará, 28 de Janeiro de 2002 

Ao 
Sr Deputado Artur Bruno 

Nós que fazemos a Sociedade de Assistência Comunitária 
Integrada - SACI, à Rua João XXIII N 0 1602 - Bom Jardim - Fortaleza - Ceará, venho 
por meio deste ofício solicitar do Sr. Ex0 Dep. Artur Bruno a Declaração de Utilidade 
Pública Estadual para que possamos renova o convêmo que esta Associação mantém 
cora a SETAS, uma Creche com 80 crianças carente. 

Atenciosamente, 

JOSÉ HÉláb NOGUEIRA DE ALMEIDA 
IDENTE 

( l /Wn^í^J!^ 1 ^ 
4* secfisitós* 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRAD 
RUA JOAO XXm, 1602 - BOM JARDIM -CEP: 60.540-660 - FONE: 497.31.687497.04.46. 
FORTALEZA CEARA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 -30 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Todos os trabalhos reahzados no ano^lOOl^na assistência devida^ 
as doações e distribuição de bens essências para a comunidade: 

EXEMPLOS: Complementação Alimentar, Doação de Medicamentos, 
Vestuários, Objetos Pessoais, Roupas cedidas poruma Entidade Européia, etc.... 

SERVIÇOS EDUCACIONAL 

Temos na Escola (333 alunos) e na Creche (67 alunos) prestamos vários 
serviços ha população carente do Bom Jardim, Granja Portugal, Parque Santa Cecília e 
Adjacências através de um convénio que temos com a SETAS - Secretária do Trabalho 
e Ação Social. 

Desenvolvemos muitos trabalhos sociais em várias áreas como: Apoio as 
Famílias Carentes, na saúde com atendimentos médicos, aos sábados com um clínico 
geral, consulta com oculista, palestras sobre o planejamento familiar, vacinas e 
orientação psicológica. 

Realizamos as datas comemorativas como: O Carnaval, A Páscoa, Dia das 
Mães, Festa Juninas, Dia dos Pais, Dia das Crianças e do Natal. 

E muito importante o trabalho que esta Entidade desenvolve na área Social 
com os moradores deste populoso Bairro e Adjacências com as famílias carentes 

Fortaleza - Ceará, 09 de Janeiro de 2002 

dlamv&Io^ CIJL-VWIÍ^ÍA 
JOSÉ BtufflkÓGUKlRA DE ALMEIDA IBERNILDA FERREIRA DE MENEZES 

PRESIDENTE SECRETÁRIA 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRA 

CG C. N* 23.497.845/0001 - 30 U 
BALANCETE DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÃO VALOR % 

RECEITAS 32.037,12 100,00 

Contribuição dos Sócios 960,00 3,00 

Convénios (SETAS) 30.597,12 95,51 
Doações 480,00 1,50 

Convénio SETAS - Reforma 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 32.028,84 100,00 

Despesas d Coelce e Cagece 183,77 0,57 

Alimentação 11.970,69 37,37 
Material Didático 148,45 0,46 
Material Pedágogico 50,00 0,16 

Material de Constniçào 317,00 0,99 

Salários dos Funcionários 13.446,18 41,98 
INSS 4.515,96 14,10 
FGTS 1.203,07 3,76 
PIS S/FOLHA 160,40 0,50 

Rescisão - -

Serviços Prestados - -

Contnbuição Sindical 6,00 0,02 
Despesas Bancarias 27,32 0,09 

COMPOSIÇÃO 
(+)SAU)0 ANTERIOR 3,19 
(+) RECEITAS 32.037,12 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 32.028,84 
(=)SALDO DISPONÍVEL 11,47 

Fortaleza - Ceará, 31 de Dezembro de 2.001 

José HéJf&Qogueira de Almeida 
idente 1° Tesoureiro 

Ibemilda Ferreira de Menezes 0 

^4^hm^ 
Mareio Albuquerque de Araujo I 

Q^WyCjLL(%^^ k^AâJwM. 
Secretária / o cu i c i a i ia 

i ^ ^ ^ c A Á ^ , ^ : 
Conseiho Fiscal 

ÍISCO Mar ii 

Tec. Conta bil ida le -
F. Maciel 
RC 11.874 

f 

( 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 -30 

BALANCETE DE JANEIRO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇAO VALOR 

RECEITAS 
Contribuição dos Sócios 
Convénios (SETAS) 
Doações 

2.412,98 
200,00 

2.032,98 
180,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas d Coelce e Cagece 
Alimentação 
Material Didático 
Material Pedágogico 
Material de Construção 
Salários dos Funcionários 
INSS 
FGTS 
PIS S/FOLHA 
Rescisão 
Serviços Prestados 

1.531,95 

13,84 

1.075,65 
335,07 
89,90 
17,49 

COMPOSIÇÃO 
;+)SALDO ANTERIOR 
[+) RECEITAS 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
(=)SALDO DISPONIIVEL 

3,19 
2.412.98 
1.531,95 

884^2 

FortaJeza - Ceará, 31 de Janeiro de 2.001 

100,00 
8,29 

84,25 
7,46 

100,00 

0,90 

70^1 

21,87 
5,87 
1,14 

José HíMb Nogueira de Almeida j Mareio 
Presidente 1° Tesoureiro 

^y^rMoM^^ Y1M%^ . 
Ibemilda Ferreira de Menezes ^ 

' 

rquedeAmujo ( 

A ^ j r i ^ CA4VJ^ Ú&OJĈ  ( j - — 
Izaíra Aíves Costa Francisco Mardén 
Conselho Fiscal 

F. Maciel 
Tec.Contabilidade - CRC 11.874 
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SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. ^23.497.845/0001 -30 

BALANCETE DE FEVEREIRO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÀO VALOR 

RECEITAS 
Contribuição dos Sócios 
Convénios (SETAS) 
Doações 

2.575,39 
250,00 

2.175,39 
150,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas d Coelce e Cagece 
Alimentação 
Matenal Didático 
Material Pedágogico 
Material de Construção 
Salários dos Funcionários 
INSS 
FGTS 
PIS S/FOLHA 
Rescisão 
Serviços Prestados 

3.453,78 

11,79 
1.958,21 

13,45 

1.023,30 
352,70 
81,12 
13,21 

(+)SALDO ANTERIOR 
COMPOSIÇÃO 

(+) RECEITAS 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
HSALDO DISPONIIVEL 

884^2 
2.575^9 
3.453,78 

5,83 

Fortaleza - Ceará, 28 de Fevereiro de 2.001 

José H#Kf Nogueira de Almeida 
sidente 

% 

100,00 
9,71 

84,47 
5,82 

100,00 
034 

56,70 
0^9 

29,63 
1031 
235 
038 

.dúWtoV 
Aiaujo ^ querque de 

cii-JluMb . 
Ibemilda Ferreira de Menezes ^ 

tAf/i/j^? 
Izáfra Alves Costa 
Conselho Fiscal 

rancisco Marden F. Maciel 
Tec.Contabilidade - ORC 11.874 



Doações 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N° 23.49? 845/0001 -30 

BALANCETE DE MARÇO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÃO VALOR 

RECEITAS 
Contribuição dos Sócios 
Convénios (SETAS) 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas c/ Coelce e Cagece 
Alimentação 
Matenal Didático 
Material Pedágogico 
Material de Construção 
Salários dos Funcionários 
INSS 
FGTS 
PIS S/FOLHA 
Rescisão 
Serviços Prestados 
Contribuição Sindical 

2.30539 
130,00 

2.17539 

2.300,05 
14,71 

1 06635 

844,18 
294,17 
80,64 

100,00 
5,64 

9436 

100,00 
0,64 

4636 

36,70 
12,79 
3.51 

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 
(+) RECEITAS 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
(=)SALDO DlSPONilVEL 

5,83 
2.30539 
2.300,05 

11,17 

Fortaleza-Ceará, 31 de Março de 2.001 

JoslHeoo Nogueira de Almeida 
Presidente 

Ç^n/Yuí^ dji Vk^Wó 
T h í r n i l H o Ca r re i r a H P K^ í inp^pc V 

PÇ Tesoureiro/ 

O 

C\A-f\&^ i 

Izárfô Afves Costa 
Consefho Fiscal 

Maciel 
-CRC 11.874 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 - 30 

BALANCETE DE ABRIL / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÃO VALOR 

RECEITAS 
Contribuição dos Sócios 
Convénios (SETAS) 
Doações 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas c/ Coelce e Cagece 
Alimentação 
Material Didático 
Material Pedágogico 
Matenal de Construção 
Salános dos Funcionários 
INSS 
FGTS 
PIS S/FOLHA 
Rescisão 
Serviços Prestados 
Contnbuição Sindical 

2.496,14 
100,00 

2.396,14 

2.262,03 
13,17 
735,59 

1.029,70 
3&4,65 
85,92 
13,00 

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 
(+) RECEITAS 
•)DESPESAS OPERACIONAIS 

HSALDO DISPONÍIVEL 

11,17 
2.496,14 
2.262,03 

245,28 

José Hafo í̂ogueira de Almeida 
Presidente 

Fortaleza - Ceará, 30 de Abril de 2.001 

J IMarcio 
\0Tesoureii 

% 

100,00 
4,01 

95,99 

100,00 
0,58 

32,52 

45,52 
17,00 
3,80 
0,57 

101 

WCKfl.̂ &l 
cio AlMraerque dê Arau 
esoureiro 

ujo J 

(^^UVKúMo^ 
Ibemilda Ferreira de Menezes 

. t Secretária s^"^ 

" j i ^ J ^ r ^ j c A J b & o C+osJa - \ S ^ 
:alffl Aíves Costa Francisco I Iza 

Conselho Fiscal 
Marden FJ. Maciel 

Tec.Contabilidade-CRC 11.874 

f í FLS. N' »1 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 -30 

BALANCETE DE MAIO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÃO VALOR % 

RECEITAS 2.496,14 100,00 
Contribuição dos Sócios 50,00 2,00 
Convêmos (SETAS) 2.396,14 95,99 
Doações 50,00 2,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 2.470,44 100,00 
Despesas d Coelce e Cagece 12,17 0,49 
Alimentação 966,36 39.12 
Material Didático - -

Material Pedágogico - -

Material dc Construção - -

Salários dos Funcionános 1.035,70 41,92 
INSS 348,47 14,11 
FGTS 96,06 3,89 
PIS S/FOLHA 11,68 0.47 
Rescisão -

Serviços Prestados -

Contribuição Sindical - -

- -

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 245,28 
(+) RECEITAS 2.496,14 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 2.470,44 
(=)SALDO DISPONIIVEL 270,98 

Fortaleza - Ceará, 31 de Maio de 2.001 

w^Wi.̂ w 
JoséííéK) Nogueira de Almeida 1 VMarcio Albuquerque de A/aujo 

Presidente \ 0 Tesoureiro 
(UfcnnJUoMlf^^ <kiAu^uzA . A 

Ibemilda Ferreira dc Menezes » / ) / / / ) 
i A r /I / Secretána f ^ - ^ ^ 1/ A y 

\t̂ ur̂  cAÂo ̂ oi, rr ^/y Izaira Atves Costa FÍáncisco Marden Maciel Conselho Fiscal Tec.Contabilidade -CR Z 11 874 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. ^23.497.845/0001 -30 

BALANCETE DE JUNHO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÀO VALOR % 

RECEITAS 2.446,14 100,00 
Contribuição dos Sócios -

Convénios (SETAS) 2.396,14 97,96 
Doações 50,00 2,04 

DESPESAS OPERACIONAIS 2.706,76 100,00 
Despesas d Coelce e Cagece 11,47 0,42 
Alimentação 1.166,15 43,08 
Material Didático - -

Material Pedágogico - -

Material de Construção - -

Solários dos Funcionários 1 039^8 38,40 
INSS 353,79 13,07 
FGTS 91,14 337 
PIS S/FOLHA 11,61 0,43 
Rescisão - -

Serviços Prestados - -

Contribuição Sindical 6,00 032 
Despesas Bancánas 2732 1,01 

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 270,98 
(+) RECEITAS 2.446,14 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 2.706,76 
(=)SALDO DISPONÍIVEL 10,36 

Fortalea - Ceará, 30 de Junho de 2.001 
\ H 

José ÍJ^^^gueÍrade Almeida 
Presidente ' 

(l/^Molicix^ 
Ibemilda Ferreira de Me 

^WwQ: 
\ Mareio Alb) 

0 Tesourcii 
» . 

nezes ^ 

1 • * 
qUert 

D 

jue da Araujo 

Secretána / 
^ h ^ - r x ^ c A í / l / f r ) ^ 

Izaiâ Alves Costa 
Conselho Fiscal 

Francisco Marden F. Maciel 
Tec.Contabilidade-CRC 11.874 

p 



Contribuição dos Sócios 

Despesas d Coelce c Cagece 
Alimentação 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 -30 

BALANCETE DE JULHO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÀO VALOR 

RECEITAS 

Convénios (SETAS) 
Doações 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Matenal Didático 
Material Pedágogico 
Matenal de ConstniçSo 
Salários dos Funcionános 
INSS 
FGTS 
PIS S/FOLHA 
Rescisão 
Serviços Prestados 
Contribuição Sindical 

2.496.14 
100,00 

2.396,14 

2335,15 
5,64 

820,18 

1 05934 
339,10 
97,62 
13,37 

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 
(+) RECEITAS 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
MSALDO DISPONÍIVEL 

1036 
2.496,14 
2.335,15 

17135 

Fortaleza - Ceará, 31 de Julho de 2.001 

v \ Mareio Alh H 

100,00 
4,01 

95,99 

100,00 
034 

35,12 

4536 
14,52 
4,18 
0,57 

,.<7 
José Hélio ííogueira de Almeida r \ J \ Mareio Ãlbdquerque de 

Presidente ^ I o Tesoureiro 
t̂ JfoudldAxĴ ^ . 

Ibemilda Ferreira de Menezes * 
Secretána 

Izai^Afves Costa 
Conselho Fiscal 

^Wlru^ (AÂ/^O Z&ofc 

Francisco Marden 17. Maciel 
Tec.Contabilidade - CRC 11.874 



Contribuição dos Sócios 
Convénios (SETAS) 

Doações 

Alimentação 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N023 497.845/0001 -30 

BALANCETE DE AGOSTO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÀO VALOR 

RECEITAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas d Coelce e Cagece 

Material Didático 
Material Pedágogico 
Material de Construção 
Salários dos Funcionários 
INSS 
FGTS 
PIS S/FOLHA. 
Rescisão 
Serviços Prestados 
Contribuição Sindical 

2.634,64 
50,00 

2.534,64 
50,00 

2.628,56 
131 

1.121,86 

1.05934 
336,14 
96,78 
1333 

(+)SALDO ANTERIOR 
COMPOSIÇÃO 

(+) RECEITAS 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
(=)SALDO DISPONÍIVEL 

17135 
2.634,64 
2.628,56 

177,43 

Fortaleza - Ceará, 31 de Agosto de 2 001 

José Hflío Nogueira de Almeida 
Presidente 

(^é^^ 

% 

100,00 
1,90 

9630 
1,90 

100,00 
0,05 

42,68 

4030 
12,79 
3,68 
0,50 

.<w 
fylarcio Albuquerque de ^raujo 
I o Tesoureiro 

Ibemilda Ferreira de Menezes 
Secretária 

•vAuifybb 
ES O 

. A oecreiana ^ -

6/W4/̂ > l — 
zaífa Alves Costa \Ranci Iza 
Conselho Fiscal 

ancisco Mardèry F. Maciel 
Tec.Contabilidade - CRC 11.874 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 - 30 

BALANCETE DE SETEMBRO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÀO VALOR % 

RECEITAS 2.614,64 100,00 
Contribuição dos Sócios 80,00 3,06 
Convénios (SETAS) 2.534,64 96,94 
Doações - -

DESPESAS OPERACIONAIS 2.777,43 100,00 
Despesas d Coelce e Cagece 29,90 1,08 
Alimentação 1.221,16 43,97 
Material Didático - -

Material Pedágogico - -

Material de Construção - -

Salários dos Funcionários 1.042,93 37,55 
INSS 373,77 13,46 
FGTS 96^4 3,47 
PIS S/FOLHA 13,43 0,48 
Rescisão - -

Serviços Prestados - -

Contribuição Sindical - -

- -

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 177,43 
(+) RECEITAS 2.614,64 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 2.777,43 
(=)SALDO DISPONÍIVEL 14,64 

Fortatoíi - Ceará, 30 de Setembro de 2 001 

d̂ r YXimipW?^^ 
José H B̂O^Nogueím de Almeida Márcio Albuquerque de Araujo 

Presidente \ 0 Tesoureiro ' 
Q ^ u o ^ í i c i a í ^ ^ A . 

Ibemilda Ferreira de Menezes 5 / / / 
Secretána 

& % ^ a ^ " ^ 
Conselho Fiscal 

ÍJ 
Tec 

ncisco Marden/F. Maciel 
.Contabilidide - $RC 11.874 



Contribuição dos Sócios 

Doações 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 - 30 

BALANCETE DE OUTUBRO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÀO VALOR 

RECEITAS 

Convénios (SETAS) 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas d Coelce e Cagece 

Alimentaçflo 
Matenal Didático 
Material Pedágogico 
Material de Construção 
Salários dos Funcionários 
INSS 
FGTS 
PB S/FOLHA 
Rescisão 
Serviços Prestados 
Contribuição Sindical 

2.534,64 

2.534,64 

2.526,11 
11,47 

978,90 
25,00 

1.05934 
340,50 
97,80 
1330 

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 
(+) RECEITAS 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
HSALDO DISPONÍVEL 

14,64 
2.534,64 
2.526,11 

23,17 

José Httfio Nogueira de Almeida 

Presidente 

% 

100,00 

100,00 

100,00 
0,45 

38,75 
0,99 

41,93 
13,48 
3,87 
0,52 

Fortaleza - Ceará, 31 de Outubro de 2.001 

^ 6 
io AlbMúá-que de tfs 

. * Tesoureiro 
( ^ ^ ^ 

TnAmil/ln 1?^rrAiM na \ Anna^ar* C/^^""* Ibemilda Ferreira de Menezes 
Secretána 

^J^v cfiJbjJo 
Izafa Alves Costa 
Conselho Fiscal 

rancisco Marden F. Maciel 
Tec.Contabilidade - CRC 11.874 



Doações 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 -30 

BALANCETE DE NOVEMBRO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÀO VALOR 

RECEITAS 
Contribuição dos Sócios 
Convénios (SETAS) 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas d Coelce e Cagece 
Alimentação 
Materia] Didático 
Material Pedágogico 
Material de Construção 
Salános dos Funcionários 
INSS 
FGTS 
PIS S/FOLHA 
Resasâo 
Serviços Prestados 
Contribuição Sindical 

2.534,64 

2.534.64 

2.535,90 
2935 

95038 

1 05934 
385,60 
97,85 
13,58 

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 
(+) RECEITAS 
(̂ DESPESAS OPERACIONAIS 
(=)SALDO DISPONÍVEL 

23,17 
2.534,64 
2.535,90 

21,91 

José MúWíogueira de Almeida 
Presidente 

100,00 

100,00 

100,00 
1,16 

37,47 

41,77 
1531 
3,%6 
0,54 

Fortaleza - Ceará, 30 de Novembro de 2.001 

^WxacB.á/f 
Márcio Albuquerque de Arau 
I o tesoureiro 

(l$XhM^UoJ^^ 
Ibemilda Ferreira de Menezes " 

Secretária 

%r*Xj^^<Aj!d^ 
IzaíaAives Costa 
Conselho Fiscal 

Ftanctsco Martíen 4'. Maciel 
Tec.Contabilidade - CRC 11.874 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 -30 

BALANCETE DE DEZEMBRO / 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÃO VALOR % 

RECEITAS 4.490,24 100,00 

Contribuição dos Sócios -

Convénios (SETAS) 4.490^4 100,00 
Doações -

Convénio SETAS - Reforma 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 4.500,68 100,00 

Despesas d Coelce e Cagece 28,95 0,64 

Alimentação 985,65 21,90 
Material Didático 110,00 2,44 
Material Pedágogico 50,00 1,11 
Material de Construção 317,00 7,04 
Salários dos Funcionários 2.118,48 47,07 

INSS 672,00 14,93 

FGTS 192,00 437 
PIS S/FOLHA 26,60 0,59 
Rescisão - -

Serviços Prestados - -

-

COMPOSIÇÃO 
(+)SALDO ANTERIOR 21,91 
(+) RECEITAS 4.49034 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 4.500,68 
HSALDO DISPONÍIVEL 11,47 

Fortaleza - Ceará, 31 de Dezembro de 2.001 

José H&ío Nogueira dc Almeida 
Presidente 

U f 
fâCKAPljP-

IzalferA/ves Costa 
Conselho Fiscal 

(^&2A/Al|<W ck -v/hjnS^&b 
Ibemilda Ferreira dc Menezes ^ 

^Á/ 

YAw^ 
\ Mareio Albuquerque de mauio 

Albuquerque dc Kfaujo 
^ I o Tesoureiro 

Secretária y_ 

^ < V ^ 
Francisco Marden /F. Maciel 
Tec.Contabilidade-ORC 11.874 
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De, Antenor Naspolini 
Secretáno da Educação Básica 
Fax: (036) 488-8309/6310/8311 
Fona: (086) 488-8425 

>áglnas: 01 

O Comentórtoa 

Pera: Dep. Moésio Loyola 
Assembléia Legislativa clc Estado 
Fax: 277-2630 
Fono: 

Oato: 18 de setembro de 2001 

Senhor Deputado, 

Estou enviando documento com perguntas sobre o Tempo de 
Avançar formuladas pelo repórter (Viário Magalhães da Folha de 
São Paulo e as respostas da SEDUC. 

Atenciosamente, 

. 

ANTE:' ̂ 3 NASPOUNI 
" .̂yy ,:}ÍÍO da Educação Básica 

nOS PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS" 
,Vj9Çí ,C:rt'wC'A'W?»lV re- ,5«-/'0'_'i31C'J« 





JI .•r.i. •; Adultos A qualidade do Te lec uno, o custo e sua adequação aos Jovens s adultos 
foram fatores importantes na decisão da SEDUC/ Ceará 

8*. Quanto foi gasto ua formatura da primeira turma do programa Tef ecu rso (Tempo 
de Avançar)? Que artistas participam? Quanio cada um recebeu? Quem pagou? 
Quando o evento ocorreu? 
Resp: A formatura da l 1 turma teve a participação dos próprios alunos, de professores, das 
p-efei". municipais, dos Centros Regionais da Educação. A programação Artística não 
ioi de responsabilidade da Secretaria da Educação Básica. O evento foi realizado no dia 08 
de abril de 2001, no espaço aberto do Centro Administrativo do Estado. 

9'. Que balanço a SEDUC faz do programa? 
Resp: No primeiro ano de funcionamento o Tempo de Avançar registrou os seguintes 
números: 

Ensmo Fundamental 
• Matricula - 108.316 
- Professores -2.893 
- Tunnas -2.893 

Ensmo Médio 
- Matricula - 47.234 
• Professores -1.207 
- Turmas -1.207 

Total; - Matricula - 155 550 
- Professores -4,100 
- Tunnas -4.100 

Aíém de ser um Projeto adequado para. a Educação de Jovens e Adultos, o Tempo de 
Avançar ajuda a corrigir a distorção idads/série. 

No corrente ano a matfcula é a seguinte: 
Ensmo Fundamental - 113 671 alunos (Estado e Município) 
Ensino Médio - 93 335 alunos (Estado e Mumcipio) 
Total: • 207 006 alunos 
Turmas - 3 124 (Ensino Fundamental) 

-2.379 (Ensino Médio) 
Turmas (total): - 5.503 
Municípios: 184 (todo o Ceará) 

10". A SEDUC pretende dar continuidade ao projeto em 2002? 
Resp: No próximo ano (2002) continuaremos com o Tempo de Avançar, com ênfase no 
Ensmo Médio. 

( l \ Por que »o aditivo ao contrato com a Ed. Globo, para compra de 371.342 livros, 
cada unidade custou RS 5,15, se ao contrato para 1,6 milhões de Uvros a unidade aaiu 
por RS 5,77? 
Regp: Há um equívoco com relação a estes valores. Não houve alteração no custo de cada 
unidade, axé porque a Leí de Licitações n&o permite que se elabore um aditivo a um 
contrato, sem que este aditivo conserve os valores unitários contratados originalmente No 
vrJcr do contrato original estáo contemplados 1.618.714 livros por RS 3.336,377,10 (custo 
u.âno- RS 5,15) e 85 928 fitas por RS 1 010.820.00, e no adirivo estão contemplados 

371 542 livros por RS 1.183.911,00 (custo unitário RS 5,15). 

TfvmrafWtU^ttwruftVfTÇp -•Mnri«»«i* HÍW 



Perguntas formulaâos pelo repórter Mário Magalhães da Folha de S. Fau 

1*. Por quo nào houve 'licitação para a compra de livros, tanto no contraio com a Ed. 
Globo quanto no 1° termo aditivo? 
Resp: Mâo houve licitação, porque a Editora Globo detém em iodo o Terntóno nacionai os 
direitos de ediçáo granca, reprodução das fitas, dismbuiçâo e comercialização de hvros 
didáticos L atas de vídeo da séne intitulada. "Telecurso 2000 - I o e 2V graus" e "Teíecurso 
La e 2o graus'', tendo em vista Declaração de Exdusividade expedida pala Associação 
Comercial de Sào Paulo, datada de 07 de novembro de 2000. Quanio ao aditivo, temos a 
informar que a Lei de Licitações W0 8.666/93, alterada pela Lei N 0 9.648/98, permite em 
seu artigo 65, § I o , o acréscimo em compras de até 25% do valor inicial atualizado do 
contrato. 

2*. O contrato com a Ed. Globo prevê a compra de 1.619.614 livros para o Telecurso 
do r e 2* graus (ou ensino médio e fundamental). O total a ser pago é de RS 
9.347.197,10. Cadu iivro custa RS 5/77. Por que o Governo do Ceará está pagando 
t^nro por unidade? Nio é um valor muito Alto? 
Resp: O valor de R5 9 347 197,10, pago pelo Governo do Ceará, inclui 1.618.714 livros 
por RS 8,336.377,10 (custo unitário RS 5,15} e 35 928 fitas por RS 1.010.820,00. Este 
pagamento ainda foi parcelado em 07 vezes, da seguinte forma: RS l U9.617.75, em 
20/04/2001 e 20/05/2001, e RS 1.42: 592,33, em 20/08/2001, 20/09/2001, 20/10/2001, 
20/11/200! e 20/12/2001 

3\ O Governo do Ceará sabe que, sc comprasse uro só livro do Tet ecu rso na Lívraríc. 
Saraiva, pela Internet, o preço por unidade seria de RS 5,70? 
Resp: A explicação está ua pergunta antenor. O custo foi de RS 5, í 5 

4". A SEDUC sabe que, para um programa de 3.000 aiunos (contro 150 míl do Ceará), 
o Viva Rio diz pagar upouco mais de RS 4,00" por livro à Ed. Globo? 
Resp: Deve-se levar em conta a inciusão do frete c distribuição, confonne a distância. 

5\ Por que aáo bouve ffcítaçjfo para o contrato com a FuarfaçáO Roberto SfímnhQ? 
Resp: Porque esta Fundação é detentora exclusiva dos elementos pertinentes à execução da 
capacitação, em tema, pois toda metodologia a ser implantada está embasada no s-stema 
pedagógico adotado pela própria Fundação Roberto Marinho, cuja obm - Telecurso 2000 
e de sua propriedade 

6a. O que quer dizer "licenciar o telecurso 2000, produzido e organizado pela 
fuodaçflo"? Esta expreado faz parte daa atribuições da Fundaçflo Roberto Marinho 
no coutrato celebrado cora a SEDUC 
Resp: Os direitos autonus patrimoniais sobre as obras audiovisuais são de propriedade da 
Fundação Roberto Mannho, por este motivo há a necessidade de ticar explícito no 
contrato, o licenciamento autonzando a utilização do material audiovisual Além disso" 
autoruar o uso do TELECURSO inclusive na TVC canal 5, com sina! via satélite 

7-, Por que o Ceará» cuja emissora de TV Educativa desde a década de 70 desenvolve 
projeto* dc teleedueaçáo, recorreu ao programa telecurso 2000? 

-—^ «A CHV.^A CnTiH»r*,*ntfcf r+cnilíif A* 





.lalista MurM '\;. 

i spo;-ta A sun ^g,. , 4.j tobre o \fi!or dc KS 5.15 pago por lun, 
rtf .o dc /A.-mpir. iníonnnmoi que a Jtíeien^a encoiirrf«dn eoi .-ciação .v» 

js fop.íc.:'^»» peij ijvrona (RS 4.&0) e pelo dislribuidor ("R$ 3.6'))- ic/*• 
^ajiarncmo do trasporte No preço acenado - V.J. 5.15- osta awlu-. 

•d' " V^KM conrado parn entregados livros nos 21 Ceinros X' r^najs dí 
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SOCIEDADE DS ASSISTÊNCIA COffiUfllTAíttAÍ 

E S T A T U T O 

: :. ^ 

1 1 

CAP, 1 _ DA CRIACÍO, DBNOMIKAÇÍO, SE§2 tf* 
SINAR 

t bcnveote 
V • 

Art. Ift - Sociedade, de Asolotencia. Comunitário lortegiedã̂  c r i 
oda cm Oi de Janeiro de ane de 1965 e sediada nesta capitel» ruai Mlotor 
Cordeiro, 1208 bairre Bom Jardim, a composta peloo moradores do referi
do bairro, que, livrimente, queiram dela tomar parte, sendo- constituída 
pelot Asaembléia Oeral, e por uma Diretoria e um Consolho Fiscal, e l e i - 1 

tos democraticamente pelo conjunto doa assocladoso v . 
§ l f i - A Associação não tem carater politico partidário ou^* 

| religioso, nom discriminação de sexo ou raça, ^ 
§ 2̂  - A Associação nao terá fins lucrativos e nem remuni 

- * qualquer membro de sua diretoria ou conselho fiscal. 
§ 3fi - A Associação existirá por tempo indeterminado, do'acor 

^ _do com a vontade, de seus sooios* M 

7 Art* 26 - São Finalidadea da Assooiação: 
- • - • o) Organizar os moradores do bairro com vistas à defesa da 
aeus interesses e reivindicar juntos aos poderes públicos 'a execuçõeo 
das medidas que lhes assegure a satisfação de euas necessidades funda-% f 
mentais de modo a garantir uma melhor qualidade de vida* w 

' b) Promover atividades que visem divulgar Informações úteia * 
sobre saude, educação, habitação, urbanismo, segurança pública, lazer e 

_ todos OB outros aspectos da vida da população, atraveo de cursos, polés. 
tras,. atividades artíticas, culturais, esportivas e recreativas, com o-
fim de preparar os geradores para alcançar os seus objetivoo comuns* 

c) Promover as geequisas dos reais problemas do bairro o ola-
Jsoiar planoa de urbanização e serviços que melbor convenham aos interts 
ses da população» "~ 

d) Promover a integração de recursos coa instituições congene 
res paia a resolução de problemas diversos; - ~ 

e) Desenvolver e. fortalecer junto aos noiadores os princípios 
ôa amizade, união o solidariedade humanai ^ 

f) Estimular a troca de experiência e a realização de ações 9'* 
comuns entre esta população e populaçoesrde outros bairros, sempr® que9 

paxa isso haja necessidade» « .-
CAP. 2 - DA DIEBrOSIA # \ U 
Artk 3» - A Diretoria sera composta de um Presidente, um Vice 

Presidente, um 18 Secretário, um 2* Secretário, um lf i Tesoureiro e um ' 
26 Tesoureiro. 

Art. 48 - Compete à Diretoriaj 
a.) Executar os progjamaç aprovados pela Assembleia Gerei , 
•b) Coordenar todas as atividadeo- da Associação e. distribuir • 

tarefas eqtre os membros da mesma. 
' c) Criar e manter departamentos visando o cumprimento dos ob

jetivos gerais da Assooiação indicando um diretor para cada departamento 
' que. venha a criar* 

d) Ampliar a açãc da Associação no nível de bairro, de t a l mo 
do que o conjunto da população participe das atividadea: que * venham bm 
neficiar; 

e) Reunir-ee: extraordinariamente mediante convocação do Preui-
dente, da maioria simples doa- seus membros, de t/3(áoÍB terços) dos mon 
bros do Conseiho Piscai. ~ 

il 

7 V :~J:r 
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Arto 5* - Compete aos membroe da Di: 
PRESIDENTE! ^ . 
- 2 apreaentar extra e judiolalmentc Bã̂ gi i^^J ( Ç&^e^ K ^ P ^ ' 

quer oportunidade* • ^ g T p . j ! ^ ^ — '-^-iST 
- Dirigir as reunlSes da Diretoriaí' i j g ; ^ ^ 
- Conro car e d i r i g i r a Assembleia* uiidoc/ssi 

- •"' - Orientar as diversas atividades pro 
aprovadas e postas em execução; o» RTíifâã" 

- Assinar, juntamente com o tesoureírc^MbOt 
os recibos com o •pague-se* apóa o visto da te80iMw*f*d*Com?c 

- Assinar, com 6 secretario, as atas das reuniões aseemble^;. 
ias assim como aa: correspondências© 

VICE-PFBSIDENTBi - v 

• - Auxiliar e substituir o Presidente em suas; faltaa ou impe; 
dimentos* 

l f i SECRETA RIO t • 
. - — Redigir & assinar, com o Presidenta, as atas das reuniões 

da Diretoria e Assembleias Gerale, bem como os ofícios e demais corres 
pendências da Associação, mantendo em dia 8 organizando. 

- 2fl SECRBIÍRlOi 
- - -~ Auxiliar o substituir o l f i Secretário em suas. f a l t a» e im 

pedlmentoe. 

dimentos*' 

lfi TESOUREIROJ 
- Manter em ordem a contabilidade* 
- Assinar chequei com o Presidente* 
- Efetuar pagamentos-, com o "pague-se" do Presidente* 
- Coordenar as campanhas financeiras, 
2» TESOUREIRO: 
Auxiliar e substituir o lfi Tesoureiro em suas. faltaa e impe 

CAP. J - DO CONSELHO FISCAL 
Art. 60-0 Consolho Fiscal cara composto por tres. membros0 

'efetivos e tres suplentes. 
§ Único - Dos- membros* efetivoa do Conselho Fiscal, um será9 

escolhido pam Presidente do me emo í 
Art. 7* - Compota- ao Conselho Fiscalt 
a) Fiscalizar as desposas realizadas pcla Diretoria. 
b) Convocar a Diretoria para apresentar a prestação de con

tas. 
c) Aprovar a prestaçãô de contas apresentada pela Dirotorir 

quando t a l prestação não deixar duvidas. 
d) Convocar a Assembleia Geral sempre que houver duvidas " 

das despesas apresentadas pela Diretoria ou que esta mesma Diretoria 9 

manifeste ma vontade- em prestar ao Conselho os esclarecimentos devidos 
e) Ampliar, oom a Diretoria, a ação da Associação ao nível9 

do bairro, para que todoo* os moradorea dela participem. 
CAP. 4 - DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 8o - A Assembleia Geral e o poder maior da Associação/ 

sendo de sua exclusiva competência: 
• a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
b) Cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria e do 9 9 

Conselho Fiscal. 
c) Apreciar e aprovar a Prestação de Contas* apresentada pe

l u Diretoria. 
d) Deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Associação. 
"e)~Keunif^8o~oFdinariamente todos os dias 07(sete) de cada9 

mêo- e extraordinariamente tantas quantaa^ forem necessárias por convoca 
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m m - CEASA 

, ií" '-#8 
'«brica Of/cln 

- • f ^ - j . • ,^7pj. DE F, 
p*^dá^Dire tor io ou por um terço doe aasociadoe. oífciaJJr® 

O t f r CAPo 5 - DOS SÓCIOS - WUoX. 
-'^ Art; 9 f i - SerSo conoideradoa aooioo tod^-^y^ ^ 

.. area; de '2jvanos devidamente inocrit» na AseociaçaojaiNARA /sous1.. . 
§ 1* - í direito de cada membro da AseííTO^^wo^a* 

. - a) Votar e ser votado nae ^Eleições Gerais, ^ 
b) Pai*ticipar dag Assembléias Gerais com direito a vo 

voto,, v 

' w •1'-
rL-i^' 

c} Opinar aobre os -trabalhos desenvolvidos» pela Associa 
§ 2fi - Sao deveres dos sócios: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e demais; re^S 

soluções aprovadas? pela Assembleia Geial e nela Diretoria. Jf 
b) Prestigiar a Aesociação através de sua participação a t | 

va em toda e qualquer atividade por ela realizada. " 
o) Contribuir financeiramente para a Associação conforme 

detrminação da Assembleia Geral. 
§ 3* - Os sócios não respondem nem solidária, nem subsidi

ariamente por obrigações assumidas e contraídas pela Associação. 
. • - ' CAP. 6 - DAS RBUNlOBS DA DI RETOS IA E DO CONSELHO FISCAL 

Ayt.v lOfl - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente no míni
mo uma vez por mea em dia e hora que serão fixados pelos seus membros 

* para tratar das atividades da Associação e distribuir responsabilida
des.. . . . 

- Art. llfl - A- Diretoria reunir-se-a semestralmente com o •• 
Conselho Fiscal para prestar informações, avaliar e distribuir respon 
eabllidadeo, replanejando.suas atividades. 

§ Ó.nico - Hesta reunião todos os membros da Associação te 
ião direito a voz e voto. " 

. f Art, 12* - Todo e qualquer membro da Diretoria que faltar* 
a cinco reuniões consecutivas e sem justificativas, será substituído• 
assumindo o suplente. 

Art. 13Q - A convocação de reunião extraordinária será a-* 
través de carta circular entregue ate 46 horas antes, da realização da 
reunião. 

CAP. 7 - DAS: ELEIÇÕES 
Art. 14fi - A eleição çara escolhai da Diretoria e do Conse

lho Fiscal da Associação ocorrera de dois em dois anos, devendo acon
tecer 30 dias antes do terminar o mandato da Diretoria em exercício. 

CAP. 8 - DAS RENDAS 
Art. 15c - Ao.i rendas da Associação serão constituídas pela 

distribuição de seus membroŝ  subvenções governamentais, doações espe 
ciais e resultados de promoções filamtrópicas e culturais. 

CAP. 9 - DAS PENALIDADES 
Art. 16° - Os membro8' da Associação de uma forma geral, es 

tarão sujeitos as seguintes penalidades: 
a) Advertência: Quando com palavras ou atitudes desrespei

tarem seus companheiros, membros da Associação. 
b* Suspenção: Quando reincidirem nas faltas acima citadaa' 

ou cometerem outres que comprometam o bom funcionamento da Associação 
c) Bsclusão: Es caso de reincidência nas faltas anteriores 

em caso de agrego es pessoais e corporais, ou quando fizerem uso do ' 
' cargo qv" ocupamjmra seu próprio beneficio, para o que deve haver a 
Jrfiiia comprovação. 

CAPó 10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: R TRANSITÓRIA? 
Art. 17* - A Diretoria organizará estrutural e administra-

tivamente- a Assooiação para garantir o pleno — ' 
t u t t e concretização de suas finalidades. 
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Art* 180 «. gat» eetatuto eo poderá eer reformulado por de ̂  
'^-^ciBao da Aeeemblêia Geral, que deverá oontar para tal fim, com a par1' , 

tioipação de 2/3 (dois terços) de seus associados numa primeira con- ' 
vocação, o na segunda convocação com maioria simples* 

Art* 19*,- Com a extinção da sociedade de Assistência 
snmitária Integrada, todo o seu patrimônio será destinado a uma 
tituição congénere* devidamente Registrado no CNSS. 

Art. 20* - 0 membro da Diretoria oii âo> Conselho Pise 
Associação que se oan:'.atar a cargo eletivo, junto ao poder public 
municipal, estadual ou federal, será afastado de seu cargo ate qu 
coriam as eleições respectivas, e no caso de cer o mesmo eleito, se
rá afastado do cargo assumindo o suplente* 

Art. 21* - As chapas:que concorrerem á eleição paia a Di
retoria o Conselho Fidcal da Associação devem aer inscritas ate 60 * 
dias antes do pleito eleitoral, para que num prazo de 45 dias- antes* 
da eleição a Assembleia Geral possa aprecia-las e homologá-las. 

Art* 22* - Os casos não. previstos neste estatuto serão re 
solvidos pela Diretoria e pelo Conselho Piscai', depois de ouvidos os 
sócios em Assembleia Geral. , 

~ Ait 23- A associação So Ex tingmra Geral convocada para-
Bsee - f i a - . •• ; . -

^ Art. 240" 0. presidente da associação aeprezenta aMe sma 
Ativa e Pacivamente Juntica E Estragudicilmente" En SuasZRelaçoia. 
Com Terceiros. 

W/ 

Fortaleza(a)04 DeFevereiro De 1985- . 
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ePF itcMi&M. 39 R.P.J. DE FORTALEZA - CEARA 
Pas. 9/12 RE8I5TM Ho. ÍB344 
Dat** im%mçgj^.\ 1.320,** 
Válido c/ SSi/wltlubrlca Oficial 
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39 R.P.J. DEFI 
Paí.ll.M? REBI 
hti'.24/tó/B8 

"'y?lWoc/'ScÍQ 1 
a.» RTO Forçf, 

Portaleza, (Cfi), 04 de Janeiro de 19% 
„ - CEARA 
Ov1to. 68344 

i i . 3 » , « 
tirica_OfJclaL 

ti*h**cm Baonvente 

H O g W M f " flft ftlwffni^nrPft^Aeftiia^g 

er Cordeiro^ 1208 - Bon Jardim - CPP 0^7941233-5^ 
mMmaimm.QMn*,* ú/LoJn * 
Itoria Raberting Almeida lopeo,bias,caeada,domestica* l F 
Boa Luminosa, 1422 - Bom Jardim - CPP 196575 3 23-87 
1» « « f a o f l h n i n . A > A D T a n ^ 4 p l w A b y U n . 
fiaria do Socorro Pelix de Andiade tbree,eol^ fproróssora. 
Bua Batons Lemos, 1297,- & P0BTU6AL - BG: 212130-81 
2ft MBMMfalOi tyrinn, ^ 0^7 / i ^ ^ r y V, ^ J J ^ 
fiaria Marlene de Paula, bras, casada,domestica. 
Bua Taubaté', 145»- 0. PORfUOAL - JW 16255.826 
!« TBSOOBBIBOtZ^A^^ OnjJ^ 
Francisco Paulá,bras, solt, construtor*. BG 549691-82 

1 

Bua Bwbata, 1482 - O 
2fi TBSOUBBIBOt ^ ^ A 

• FOI 
L ofe 

BSfUQAI. 
j f J- ^ ^ ^ ^ ' Ç / n M Q 

fiaria da Ctnceição de Sousa,biaa, caBada^omeetica. 
Bua Bias fie nde a, 1428 - Oo P0BTDGA1 - BO 670.535 

oll 'SfflyScx. 

CONSSLHO PISCALt 
fiembros Efetivos; 

José Domingos Pilho 
bras,solteiro,comer 

•Úrha n^tntiflrtiqSfc^ 
%ante. BG 644.756-65 

^JS^> 
Bua JoSo Z U U , ÍOtt. A-,Bom Jard^a, g / ^ 
maabeth da Silva í P ^ ^ O Á Í J í ^ j i ^ / r A 
bras, oasada, comerciante. BG 417*114 
Boa Rereide, 1422 - Bom Jbr&Lm 
Maria Ocelia da SilvavArry?/^ ^ r J . ^ C , ^ ^ 
biaa, eolteira, domeetica. BG 461.58682 
Boa Nereide, 1420 - Bom Jardim 

CONSELHO FISCALt 
Bembroe Suplenteai 

Fiencieoa Haria da SUva/Zxz^a&s* U ^ ^ n s ^ r L - S ^ L ^ 
brae, casada, domestica. BG 931«511«-85 

j \ 

Bi»#M4ster Cordeiro, 1205 - Bom Jardim /J 
Jose' Aty Cunto da Silva s rtrí /?,m7fi 
bras, solteiro, mecânioo.^BG 1049378-86 ^ 
Bua Mister Cordeiro* 1209 - Bom Jardim 
Carmem Silva Alves de Ollvei ía&w,,4 , L ^ n L ; ? * D l 
bras, casada, domestica. BG 921.747 
Bua Oscar França, 1266 - Bom Jardim 
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2' TEKT-TO ADITIVO Au ESTATUTO VA 3dCl?Vi.V? TíE yO^lST^OIA QOMUNIT/fTÍIA^w?^ 

II.1TKGnADA.5ACI. í*. ̂ " c ^ Z ' N . \ 
21 OJt o? - PKIHA 1/2 
Enis RS A 25,91 

vp^^ |g£u-a 
A Sociedade de Assitencia Comunitária ln * • -1\ 

B_1ACJ t E n l i \ ode C i v i l sem f i n s l uc r a t i vos com sede p r o v i s ó r i a noaLa Ccíj.ul;al o nia Jcao • 

XXIII ,n? 1602-Bairro Bom Jardim e foro Jur/clicc om Fort : j ]oza-Ce,dt ívi 

damente r e f í i p t r ada no Re^if.-tro C i v i l dss Pcsnoas J ura dic an do Car tó 

r i o em 24 de ago cto de 1938 , sob o ne 63 34 d dc O f í c i o , publicado-

Diar io O f i c i a l do Estado em 24 de março de ] 9^3, reurn u-.sc com sq] 

associados em Assembleia Geral ̂ Ex t r ao rd iná r i a cm 26 de janeiro 

1999;n% qual f o i aprovada por unaninundadc a Reforma E s t a t u t á r i a 

forme Ar t igo s, A l i neas, I n c i sos a seguir,ncs termos constan tes na Ata' 

de Assembleia Geral do 3AC1: 

ART. 19- 0 Ar t .14 dos Estatutos passa a vi /çorar com o seguinte reda -

ç a o : " A E le i ção para escolha de Di re to r i a e do Conselho Fisca l da As 

s o c i a ç ã o , ocorrera' de 04(quatro) em 04 (qur t r o ) anos,pcrmL Lida Lotai e 

qualquer r e e l e i ç ã o consecutiva,assim seus d i rc tores façam ura bom tra 

balho f izando o interesse do povo". 

PARÁGRAFO PEIttEIRO- As e l e i ç õ e s serão convocadas pela a tual Di re to r i a 

da A s s o c i a ç ã o , a n t e s de terminar o seu ma ida to: 

PARÁGRAFO SEGUNDO-0 per íodo de i n s c r i ç ã o das chapas concorrentes sc 

dara perante a D i r e to r i a em e x e r c í c i o ato 6C(sesseutu) dias,antes da 

e l e i ç ã o . 

ART.22- 0 ART.23? dos Estatutos passa a vigorar com a seguinte redaçSo 

ÇART.23°- Os encargos de D i r e t o r i a e do Conselho Fiscal,serao g r u t u í t u s 

bem como nao serao d i s t r i b u í d o s lucors,vantagens ou b o n i f i c a ç õ e s a d i 

r igentes e associados,sob nenhuma forma. / 

ART.3^-Os demais a r t igos nao alterados pela presente modif icação Esta

t u t á r i a permanecem em pleno v i g o r . 

, ART.49- Fica o lo Termo Ad i t i vo ao Estatuto da CACI cancelado após o 

Re/uotro do 2Q Termo A d i t i v o ao Estatuto da Saci em C a r t ó r i o ,prevale -

cendo o 29 Termo A d i t i v o . 

Fortaleza,26 de janeiro de 1939 Z1 FFK 2m 
A prew 

o originai-?? 
Fortalezd, 
Em tejie 

íoiostliki contere caiu 
» not«. Dou (é. 

dl vcrdidt 

Tibaliâ - W l a Mana Araújo Mor ali Correià 
francisco da Assis Morais Corroía 
Silvio H Morais Correia V Teixaira 

Luii Moiau Correia Nato 
lido Nogueira de Souia 

Maria do Socorro Dantw da Silva 
Antonio Paula da Silva 

Cesar Alexandra Germana Rodr Iga aj 
Rita de Fr alta: Alcantara 

VAUDO SOMENTE COM SEIO OE AUTCNTlCAÇjLo 

s 

(A 



. '/DlTtETOlUA EXECUTIVA 
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PBESIDEMTE: 

VICE-PItESIDME: 

l f i SECRETARIO: 

29 SECRETARIO: 

19 TESOUHElttO: 

29 TESOUREIRO: 

COHSELHO FISGAI 

19 MEMBRO: 

29 MEMBRO: 

39 MEMBHO: 

SUPLENTES 

19 MEÍORO: 

29 TOffiRO: 

39 ITEMBRO: 

30. R.P.J. DE FORTALEZA-CE 
Averbação Ho.; 1T4412 
21 Out 99 - PAGIÍÍA 2/2 
Emls. RS / 2 5 , 9 1 

ae Aime ula ' ^ É ^ D / R W 

^lodaSil** 
«iw»*? 

• 5 3 * ^ AlmcJ da Lopen 
\ \ 

rnsMoJ^ 
Blo i sa Melena de Sousa-^Hiveira jca-tSl 

]i).AMh_±ÍhjWi2L_] 
ce Luis Pereira 

!W#_ilfmLá&máA! 
Katia C i i G i l e de Almeida Remos 

LW 
H. rc idf Albuguergue de Araujo 

A / l ^ / ^ H M 

Mar 
t ^1 Át^ot/M jfé^ frfi/t^ 
ia Lúcia de Fatima da Silva 

dãBgLbl&^JIltij^^ . 
Rocilda Miranda Merques T 

^ 1 ^ ^ . ^ ^ 
Maria MLnevina Gomes de Sousa 

/na^t&Jk^cJ&jà^$Ú-
I Q r a n n i m - i o ,1 , \ f \ U n « M u t - i n » Prancisca das Chadas Nunos 

ÍQÒCJJLCL da- Codo^ PcUvc^ 
Roselia da Costa Paiva 

cj(/n Ctt*fc..___ 

QVtU+t* 

A/^yr^y\ 
I zatra A Ive9 Costa 

Jribtmel di Josiiu 
Provimintt 06/87 

nóiio MEIO Ji.-**. oriao 
I umm ta 23, 
OJD 2 tOO 

UQ 

"HV Sfilo AC I f r ^ S 
vio(0 o i 
V4lldt tom i l l i d* i v t H t W M l 
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Fichário Centrai de Obras Sociais do Ceará — F.C.O.S.C. 
RtçltUo no Come/Ao Nêdonêl d: Strviço Socíêi dt êcordo com o Pt oct no 22.7 f7/1960/ dt /f/0?/ 

1960 t eoniidcrmdo. dt Utlhdadt Fublice EifaduW prla Ltl n*. 6J72 de 29106/196} 

ATESTADO DE I F U N C I O N A M E N I O 
Decreto n*. 10.165. (DUrlo Oficial do Ettado do 

Cfará dt C2-02-1973) 
Dtcreto n \ 19.003. (Dliirio Oíícial do Catado do 

Ctar4 de 17-12-1187) 

A PRESIDENTA do Fichário Central de Obras Sociais do CearA, sediada em 

Fortaleza. 
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A T E S T A , para os flus previttos nos Decretos D*. lO.IbS de 01 de fevereiro de 

1973 e o*. 19.003 de 15 de dez rtn bre de 1927 e por solicitação escrita da parte interessada, 

que a tntiilajt SOCIEDADE DE ASSIST. COMUNITÁRIA INTEGRADA „„ , , , , , 

na 
RUA JOÃO XXIII 

BOM JARDIM 

1602 

Bairro 

0 no. 5902S11050 / 93 
em Fortaleza, estã registrada neste Fichário sob 

com base na documentação apreseefeda e encontra-se em 

funcipnamcDto, conforme foi verificado, atiavés de visita realizada pela pesquisadora 
SANDOVAL RIBEIRO SENA - TÉCNICO DE ÁREA 

Fcitaleii, 16 dc MARÇO d e 2001 

/ ^ / ^ 

f 
'Pintdtnta do F.C OS.C. 

<̂ L,_ 
Coord . P e n i c o da . P.C.O.S.C. 
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ENDEREÇO. Rum Joié Vilar, 420 - Ald.ota - Tal, 261-2470 - ForUlfta/CC - CEP 60123 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARI A DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL- SETAS 
CENTRO DE REFERÊNCIA MAURICE PATE 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 
Registro no Conselho Nacional dc Serviço Social dc acordo com o Processo 
22 .217/1960. de 14/03/1960,econsideradode Utdidade Públtca Esladual 

pela Lci n.0 6 372, dc 29/06/1963 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n" 10 165-(Dtáno Oficial do Estadodo Ceará de 02 02 1973) 
Decreto n" 19.003 -(Diáno Oficial do Estadodo Ceará dc I7..I2 I9K7) 
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A P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do Ceara, 

sediada em Fortaleza, 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n0 10 165, de 01 de 

fevereiro de 1973 SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA, 

situada na RUA JOÃO XXIII, N. 0 1602, BAIRRO- BOM JARDIM - MUNICÍPIO 

DE FORTALEZA - CE , está registrada neste fichário sob o n o5903Sll050/93, com 

base na documentação apresentada e encontra-se em funcionamento, conforme foi 

verificado, através de visita realizada pelo Técnico de Área - SANDOVAL RIBEIRO 

SENA - Técnico de área. 

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2002 

/ 
Presidente do F.C O.S.C. 

A .̂ 
Cons Técnica do F.C.O.S.C 

Av. Barão de Sludart, 598 A - Aldeota - Telefone: 261.2470 
Fortaleza-Ce CEP: 60.120.000 



Fichário Central de Obras Sociais do Ceará — F.C.O.S.C. 
Rtgtttto no Conttiho Ntdonaf d: Sctvlço Svciêl dc «cordo com o Proceno 22.117/1960/ ét /f/01/ 

1960 e coniidcttdo. de Urllidtdt Públic» Ettêdml prlê Ltl n*. 6J7Í ót 39/06/196) 

ATESTADO DE IFUNCIONAMENIO 
Dtcreto n*. 10.165 - (Difcrio Oficial do Emtado do 

Ctará dm C2-02-1973j 
Dmorate n' . 19.003* (Diário Oficial do Eatado do 

C a r t d* 17-12-U8J) 

A PRESIDENTA do Fichário Central de Obras Sociais do Cearé, sediada em 
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Fortaleza. 

A T E S T A , para os flns prev.'t(oa nos Decretos o". 10.J65 ée 01 de fevereiro de 

1973 e o". 19.003 de 15 de dezembro de 1987 e pot soliciuçfio escrlla dm parte iPteresaada. 

que a entidade snrTfflUlff. Tffi ÀfiRTfiTfiNf.TA mMllWTTXRTA TNTKGRADA 8Ítu«da 

na .RUA.ÀQM.MUIA n*...1.602 

Bairro JBÇM. J i ^ I M em Fortaleia, está registrada neste Fichário sob 

o o0.„5?.9.2S11050 / 93 ( c o m base OB documeotação epresecteda e encootra-se em 

funcipnaiocDto, conforme foi verificado, atiavés de visita realizada pela pesquisadora 

INSS SHRPÀ 

F c i t t l c » . 17 d t FEVEREIRO d e 2000. 

Pttttdtntê do F.C OS.C. 

Coord. Ticnico dê P)C.O£.C. 
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FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARA — F.C.O.S.C. 
Rogistro no Conselho Nacional do Sorviço Social de nco/do com o processo 
22.217/1960. de M/03/19G0. c conntdomdo dn UUIIdade Publica Esladual 

pela Lel n? 6.372. de 29/05/1963 

A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 

Decreto n 0 10.165 - (Diário Olicial do Estado do Ceará de 02 02 1973) 
Decreio n? 19.003 - (Diário Oficial do Eslado do Ceará de 17 12 1987) 

'4 
t : 
o 
o 
E 

8 g 
tn 

s s 
E o-
ço_ 

1 
O) 

V 

•o 

(D 
"O 

t n 
<o 

Tj J. 

15 > M £ 
O 

i ! 
o f 

Ti 
I 
(9 

a 
a 

- . A P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do Ceará, sediada 

em Fortaleza. 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n 0 10 165, de 01 de fevereiro de 

1973 e n9 19.003. de 15 de dezembro de 1987 e por solicitação escrita da parte interessada, 

que a entidade .. SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA HTEGHADA-SACI - s i t u a d a 

na. RDA JOÃO m i l . .. _ _.no | 6 0 2 

Bairro BOM JARDIM em Fortaleza, está registrada neste Fichário 

sob o n 0 5903811050 / $3 , com base na documentação apresentada e encontra

se em funcionamento, confonne foi verificado, através de visita realizada pela pesquisadora 

.. VERÓNICA MACIEL. DE BRITO/TÉCNICA DE ÃREA DA ZONA-08 

Fortaleza, 0 7 de a b r i l de 1996 

. . # \ 
Coordenador Tôcnlco do F CO S.C 
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Endereço: Rua José Vilar, 420 — Aldeota —Tel.: 261-2470 — Fortaleza-CE — CEP 60125-001 



MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 

TERMO DE DECLARAÇÕES-07 

Aos 01 dias do mês de fevereiro de 2002, às 14:30h, 
nesta Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, compareceu o 
senhor JOÃO CONSTANTINO DE SALES, portador da Cí 81321910-
SSP/SP, com endereço na ma Domingos Braga, 236- Antonio Bezerra - CEP 
62352-500, para prestar as seguintes declarações: Que na região onde mora 
havia uma passagem de nível, feita há muitos anos, que era o acesso mais 
curto para o centro da cidade; Que esta estrada era utilizada por toda a 
comunidade dos bairros próximos e tinha até linha de ônibus; Que no ano de 
1999, ainda no início do ano, a RFFSA interditou o local para trabalhos de 
manutenção da linha de trem; Que todos esperavam a reabertura do local 
assim que finalizassem os trabalhos, para retomarem a utilização do mesmo 
não mais necessitando do desvio que é um caminho mais longo; Que não 
ocorreu a liberação do local, mas sim o fechamento com a utilização de trilhos 
de ferro; Que já procuraram a Prefeitura, políticos e os responsáveis da 
RFFSA mas nada conseguiram; Que hoje estiveram no DECOM e foram 
encaminhados a esta procuradoria pois é onde seriam atendidos em seu pleito, 
pois no DECOM só estào atendendo a problemas de consumidores; Que 
espera solução para o problema poii a situação está ficando tensa e há pessoas 
que estão dispostas a invadir o locaí e abrir a passagem por conta própria, o 
que geraria um conflito maior. E oomo nada mais foi dito nem perguntado, 
encerro o presente termo de ^ r a ç õ e s que, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado por munJwmlf * Maria Aparecida do Carmo Lopes, 
que o digitei e pelo declarante, 

)ni3> ^ / ^ ( n ^ & A - ^ f ? Jli SO. 
João Constantino de Sales 

Declarante 
Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão - PRDC/CE 

Rua João Brigido-1260-Joaquim Távora - CEP 60135-080 - Fortaleza - Ceará 
Fones 2667368 - 2667367 - 2667369 - FAX. 2667370-E-mail prdc@prce mpf gov br 
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Q Degistro 
— Civil de 
j Pessoas Jurídicas 
de Fortaleza 
Geará 

Cartono Meb Jr (Dwde 1973) - CCC 06.573034A 
Jofé Evandro dc Heb Jr - Ofiaal Ulular 

Degncbcrto Harqiie* .de Melo Jr - Oficial ôufcwUtulo 
Dua Major Facundo. 660 - Ceniro • Cama Portal 616 - 60001-970 

Tcl. (085) 2311573 • 231153 • 2265666 
Telefax (QB?) 2214142 - 23L1370 
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CERTIDÃO 

O OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3o REGISTRO TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, E 
USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CERTIFICA, por solicitação verbal da parte 
interessada, que revendo em seu poder no Cartório do 3 o 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de 
Fortaleza - Ceará, verificou - se constar .o registro do 
Estatuto da SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA INTEGRADA, onde tomou personalidade 
jurídica nesta serventia no Microfilme de n 0 68344 em 24 
de agosto 1988, constando ainda três elementos de 
averbação, aditivos ao Estatuto Social, na seguinte ordem 
de protocolo: n 0 170543 em 13/05/99, n 0 174412 em 
21/10/99 e n0174628 ern 03/11/1999. Sem mais nada até 
a presente data, emolumentos cobrados de treze reais 
(13,00). Fortaleza, CE^1 de Janeiro de 2002. O referido 
é verdade e d o i ^ é ^ -

- feTo iSÁ^ 
^ccevente Autorizado 

^ n f i ^ 1 0 I V * 0 F í a f f 
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DIOCESE DE FORTALEZA 

D E C L A R A Ç Ã O 

< * Euf JOJO BATISTA DE MORAIS,brôsileirof 

solteiro,PADRE aa Igreja Católica Apostólica Brasileira,Paró

quia de Santo Antonio e São Sebastião,portador RG:777.479 SSP 

CE residente nesta capitai à,Av.Augusto dos Anjos,2090-apte -

101-Bairro:Bom Sucesso,DECLARO que.a SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA 

INTEGRADA-SACI situada à Rua JoSo XXIII,nftlSOÍ-Bâirros Bom Jar 
f . 

dim está funcionando regularmente e que conheço todos os mem -

bros que compõe a Diretoria da entidade e nada consta perante* 

a comunidade atos que desabonem a conduta dos mesmos que abai 

xo relacionoíPRESIDENTE:JOSE HÉLIO NOGUEIRA DE ALMEIDA,brasi -

le i ro,casâdo,professor .R0:7*l»108 SSP-CE residente & Ruâ João ' 

XXIII,nBlGOO-Bairro:Bom Jardim;VICE-PRESIDENTE:ANTONINA AMARO* 

DOS SANTOS,brasileira,solteira,doméstica,RG:890300201-684-8 SSp 

CEjlfi SECRETARIO:IBERNILDA PERREIRA DE MENESES,brasileira,sol

t e i ra $professorâ,RG:96002605761 SSP-CE residente à rua José 1 

Martins l2*9-Bairro:Bom Jardim;** SECRETÁRIO:CLAUDIA FAUSTINO * 

LUCAS ALMEIDA,brasileira, casada, professora,RG:91018007370 -

SSP-CE residente à ruà Luminosa 2314-Bairro:Bom Jardim:lfi TE

SOUREIRO :MÁRCIO ALBUQUERQUE DE ARAUJO,brasileiro,solteiro,pro-

fessor,RG:9lQll20234-38 SSP'CE residente a ruâ Mirtes Cordeiro, 

1527-Bairro:Bom Jardim;2fi TESOUREIRO:MARIA MARLY VIRINO DE SOU 

SA,brasileira,solteira,doméstica,RG:930150601-92 SSP-CE resi -

dente a rufi Alto dâ Paz,152-Bairro:Bom Jardim: CONSELHO FISCAL 

IfiMEMBRO]IZAIRA ALVES COSTA,brasileira,casada,doméstica,RG n» 
3002283433 SSP-CE residente a rua Samaria 990-Bairro:Bom Jardim 

PAROQUIA DE SANTO ANTONIO 
E SÀO SEBASTIÃO 

CGC 26.989 012/0016-60 
Bua Alto da Galileia, 80 

ft«m Jardim _ 



2» MEMBRO:MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO RODRIGUES,brasileira, 

casada, doméstica,RG:840008o SSP-CE residente â Rua Mirtes * 

Cordeiro, 1345-Bairro:Bom Jardim; 3 «MEMBRO: MARI A DE FÁTIMA BRI

TO DE LIMA,brasileira,casada,doméstica,RG:26899760710 SSP-CE* 

SUPLENTES:16SUPLENTE:MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA BERSA,brasileira 

casada, doméstica,RG:9Í007020556 SSP-CE residente à rua sama -

ri a 327-Bairro:Bom Jardim.2fiSUPLENTE:ANTÓNIA ALVES GOMES,bra -

sile i r a , casada,doméstica,RG:899336-85 SSP-CE residente a rua: 

Samaria s^nO-favela do ^eia-Meia-Bairro:Bom Jardim e 3°SUPLEN

TE: MARIA DA CONCEIÇÃO EUGÊNIO DO NASCIMENTO,brasileiro,casa

da, doméstica,RG:94013019404 SSP-CE residente à rua João XXIII 

n*1583-Bairro:Bom Jardim, x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Fortaleza-Ce,25 de janeiro de 2002. 

] c • , i . r .'.rb*. 

PAROQUIA DE SANTO ANTONIO 
E SÃO SEBASTIÃO 

CGC 26.989912,0016-60 
Bua Alto da Galileia, 81. 

Bam Jardim 

0 ' 7?e#J0X0 m /IPe.JOÃO BATISTA DE MORAIS 

We. Joaot&mia dc TtloriH 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

iilnio ar iMt• i(le 

23 497 84'/0001-]0 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA 

Dt1t D( l l l t I U I 1 

24/08/1988 

v i l 10*01 00 t i t t l o 

31/10/2003 

*0" l ( • M H H I U 

tOCIEOAOE CE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRAD: 

tltoio aa f it t i i i i t i»t mo HOT o( f t i i t i n i 

tfloico i om>i(Io oi titvioioi K Í - Í - I C » n t x i n i 

B t•99-6-00 - Outras atlvlandon a»aoc1at1 vai,ne 

(doico i oi'.(*:(Io oi K I I U * I I I juifotci 
302-6 - ASSOCIAÇÃO 

(Ot»<oeuio 

RUA JOAO XXIII 

HUHHC 

1602 
( O M i c r m o 

t m * t t n t i M i i / c e i M 10 i u n » * l { c / M t C H « l 

( • I 00 K S t p M t U l 

057 943 233-53 

1|IU*(I0 l i U C U l 

C I ' • 1 I I I D / B M I I 1 1 0 •UMICI na ur 

60540-660 BOM JARDIM FORTALEZA CE 

1MOVI0O 10 i/1001 

5*28 
o 3 

j y " ja/W^Jl DE ALENCAR ASARiPE • 
rtfUCL^S VnÍR OE ALEItCV ARAW Ê - Tít W è & A 
^ r n ; . p c g , . m w . f , n t s n v t . Ett-AJrtíaii 

fJLíClACf îÇALVESDELl-lA [«.AtfrjjaJa 
i,!PP*A,:Ga&kWAWCREIM • EK f u w W o 
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ÎXô aí 

-wceuL 

-ll 
A 

J • •:y 
u a f j g ^ a 

" f ta» . W S . 

^ 7 ? £ r 

2? *nft<nofco 
±—§juJh<*<v\ 

& merrv&fco 

^"•j&^is» ^^^rZ&pJf™** 
*v*rt9\iât\{*(>iirfth(>ii iii^^^-hiO-.Yvao^oor^-VN^ 

W/rwefy SfflWrr 
. ' « 4* l % , ^ 

^a^^^mm—ím^J^^^-^^^-fi /b&útt/M 
.^/^^L^^^ em-mb 

tfwauMímA-fà-tMte 

13:".. 
gi-i.ni 

ri* . 

3 ^ : 
urrr 

o ong lna l D o u fó . 

E m \ 0 ' A rtfl u n r f l c H r , 
t-onuwxa 

s-̂ .r 

« 

-spapo 
%5&I8ÃÍW 

PÊ? vwsiy.ru Viu-é - r 

fU .^ -^ tc - í -ZTC n f . E .VA [ - t i 
, • As'; . ; , . . ÍSZ: I -A : . v 

^ 

' osi u 

\ÂC 
ç"J 

\ 



^ 
^ 

^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 
B ^ ^ ^ D 

^ D 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ 
^ 
^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
•"•«aai ai i\n i a 
noviminto flfrlff 

uinlllOIlHOJL.J*. SãT 
JaoiproMtK=jU/j Ly_ 
FEMOJU r ^ 
ÍCM— 

. &3xJttO-/20 ssf-yí C??\/lZR.%55 

l?-tetettee(eoaA../flAM mefy Pe 0%% 
jlM^MjzJ&cme/î jlbrutr?0! _ _ . 
B6i)jfâ0J5Dj69/& (Wt. m-Ule&i^Jlz 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ e ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . . . a&..mS9Z06*r.Ql. 
)0±.fí7&nêec>-OA^ mm - Oí- fxnrM 00 .A/fíncmmo- /ô&e/Qtcts.. 
it ^ i l y M - ^ ( W M - ' ' - - Q m t W t o & ' 

g%_3(Wp_ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

. . ^ « P U í O t f c S 

r 

tMfMfieo /u.-/r)A&fi ..ffl Ca/teíÁi> 6UM 
, $mf6M--Qyito. r-Qemr/M 
„0GiJfe0Q}M).zoj65£>... 



• '. í ' J i \ V :)iJ KSTADO DOCKAUÁ 
• " • \ f , ^ ^:SS\<ÍH(;!.S[ UÍ\'\ 

" \ ;' >)\ f >l W\íi ' : ' 

• • .', 1: > 

- V t . '4 
, t w wtíiilíM.Mi.i;-. 1, gg*/ / ^ O 0 ^ : 

t )f . \roi^ii;-si UKÍUÍINH: iM.-:.^, [\ 
( )í:.\CA\/\;iL-s( wmiissM-
( )('\f'\\IIMtK-S; \0 A l()Kli\l'N()m\.' xi 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ — 

^ ^ C O ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 4^B^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 

^ 

^ 



C O M I S S Ã O D E C O N S X I X U I Ç A O . J U S X I Ç A 
EE R E D A Ç A O 

PROJETO DE LEI N.o O^ÍDOnS 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em I nD lOmS) 

Remessa do: ,(0) ^ " 

^ 2 pa,a 
tiabofíiçào do parecer 
Fortalea. J J L / _ Q ^ yOÇ^ 

DR.FERNAN O 
Proourador 

ANTÔNIO COSTA 01 OLIVEIRA 
da Aaaamblftla LeglBiatlvo 



PARECER N0 L 010.2002 
PROJETO DE LEI N0 009/2002 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO 

ASSEMBLBA MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PTfàtíCA A 
. SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
LEGISLATIVA INTEGRADA - SACL 

i\ 

A CASA PO POVO 

PARECER 

I-HISTORICO 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria desta 
Casa de Leis, com o fito de emitir parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de 
Lei n0 009/2002 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Artur Bruno, 
que considera de Utilidade Pública a Sociedade de Assistência Comunitária 
Integrada - SACL 

A presente proposta, segundo justificativa apresentada 
pelo Nobre Parlamentar, tem por finalidade reconhecer como de Utilidade 
Pública a dita Associação , que é entidade civil que tem como intuito 
organizar os moradores do bairro Bom Jardim com vistas a defesa dos seus 
interesses e promover reivindicações junto aos poderes públicos a execução 
das medidas que lhe assegurem a satisfação de suas necessidades 
fundamentais, de modo a garantir uma melhor qualidade de vida para os 
associados. 

II-ASPECTOS LEGAIS 

Os critérios para concessão do Título de Utilidade 
Pública às Instituições de Natureza Privada são taxativos. 

J.K.S.V. 

/ 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - hup://wwwal.ce.gov.br 



PARECER N 0 L 010.2002 
PROJETO DE LEI N 0 009/2002 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO W / - ' * ^ 

ASSEMBLHA MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PuifílCA A 
c ' * SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

LEGISLATIVA INTEGRADA -SACL 

k 
A CAtA DO POVO 

Reza o art. I o da Lei n 0 12.554 de 27 de dezembro de 
1995 que: 

" Art. I o - A concessão de reconhecimento de 
Utilidade Pública às Sociedades civis, associações 
com atividade social, recreativa ou esportiva, 
instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e 
fins culturais; e fundações constituídas no Estado 
do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade 
Pública, obedecendo as normas estabelecidas 
nesta Lef. 

Analisando os documentos que acompanham o presente 
projeto, concluímos que a entidade interessada não preencheu inteiramente 
os requisitos exigidos na alínea "d" e parágrafo 2 o do artigo 2 o da citada 
lei, que estabelece as normas de concessão de reconhecimento de Utilidade 
Pública. Quais sejam: 

$ tornarão PÚBLICOS os relatórios 
circunstanciados (detalhados ) dos serviços que 
houverem prestado à coletividade ( relatórios 
anuais ou mensais) durante um ano antes da data 
do pedido do Título de Utilidade Pública, 
acompanhados de demonstrativo de receita e da 
despesas realizadas no período , ainda que não 
tenham sido subvencionadas; e, se 
subvencionadas apresentar prestações de contas 
das subvenções e auxílios do Poder Público 
recebidos ( alínea d). Tal publicação deverá se 
mediante notificação ou afixação dos seus 
relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 
acesso a comunidade representa. Esta 
Procuradoria sugere que tal demonstração deve 
ser feita através declaração assinada por seus 

J.K.S.V. 
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PARECER N0 L 010.2002 
PROJETO DE LEI N0 009/2002 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PUBUCA A 
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
INTEGRADA-SACL 

dirigentes e conselho fiscal (todos os integrantes), 
com firma reconhecida (§ 2o); 

Cumpre observar que os documentos anexados ao 
presente projeto de lei às fls. 07 a 20, não atestam a PUBLICIDADE dos 
relatórios circunstanciados (detalhados ) dos serviços prestados à 
coletividade (relatórios anuais ou mensais), e sim, apenas, a existência dos 
mesmos. 

Ademais, não há qualquer prova da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS dos valores recebidos da Secretaria do Trabalho e Ação Social do 
EstadodoCeará (SETAS). 

II-CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opinamos pelo parecer contrário ao 
Projeto de Lei n 0 009/2002, em razão da entidade interessada não haver 
preenchido os requisitos elencados na legislação reguladora da matéria. 

Por fim, ressaltaríamos que na falta de quaisquer dos 
documentos necessários ao pedido, será concedido um prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados à partir da notificação feita pelo Departamento 
Legislativo desta Augusta Casa [artigo 2 o , §4° da Lei 12.554/95), a fim 
de que a entidade interessada os apresente em sua totalidade. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 08 de março de 

^ 

Edgard Martins Bezerra Filho 
Consultor Técnico-Jurídico 

J.K.S.V. 
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D E S P A C H O 

Projeto de Lei n° 09/2002 

Autor: Deputado Artur Bruno 

Senhor Procurador, 

Esta Coordenadoria sugere que a cópia da Notificação do Departamento 

Legislativo concedendo o prazo a entidade para regularização da 

documentação, seja anexada ao Projeto de Lei, para verificação do 

prazo, nos termos em que, dispõe § 4 o do art. 2 o da Lei n 0 12.554, de 27 

de dezembro de 1995. 

Coordenadoria das Consultorias Técnicas, aos 13 de março de 2002. 

o mi Rultfrk od^ígues detfma 
Coordenadora 

J^m/D .,o f ^ M L o <2tí|>uGloo ' ^ p , " -

i, ccje. 

^ ' ^ ' ^ ^ 
^ m j ^ ^ 

DR PERKAHDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA 
Proourador du A»a*mbtftla LaflUlnttwn 
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UOISLATIVA 

NOTIFICAÇÃO 

DO: Departamento Legislativo da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

PARA José Hélio Nogueira de Almeida 
Presidente da Sociedade de Assistência Comumtána Integrada 

Sediado à Rua Joào XXIII,1602 - Bom Jardim Cep óO 540-660 Fortaleza - Ce 
Em cumprimento ao que dispõe o § 4o do Art. 2o da Lei n0 12 554/95, NOTIFICO 

que segundo nossa procuradoria, a documentação acostada ao projeto de Lei n° 09/2002, de 
autoria do Deputado Artur Bruno, que considera de Utilidade Pública a entidade presidida por V 
Sia, está incompleta. 

Anexamos cópia do parecer da procuradoria onde está listada a documentação 
necessária, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 30 dias do recebimento desta 
notificação, sob pena de ser determinado o arquivamento do processo 

Fortaleza, 2 de abnl de 2002. 

LEONARDO COLARAS DE BORBA 
Chefe Departamento Legislativo 

Segue Cópia do Parecer da Procuradona e Lei n° 12.554/95. 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTE 
RUA JOAO XXIII, 1602 - BOM JARDIM - CEP: 60.540-660-FONE: 497.31.687497.04.46. 
FORTALEZA CEARA 
C.G.C. N 0 23.497.845/0001 -30 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Todos os trabalhos realizados no ano 2.001, na assistência devida referente 
as doações e distribuição de bens essências para a comunidade 

EXEMPLOS: Complementação Alimentar, Doação de Medicamentos, 
Vestuários, Objetos Pessoais, Roupas cedidas por uma Entidade Européia, etc... 

SERVIÇOS EDUCACIONAL 

Temos na Escola (333 alunos) e na Creche (67 alunos) prestamos vários 
serviços ha população carente do Bom Jardim, Granja Portugal, Parque Santa Cecília e 
Adjacências através de um convénio que temos com a SETAS - Secretána do Trabalho 
e Ação Social. 

Desenvolvemos muitos trabalhos sociais em várias áreas como: Apoio as 
Familias Carentes, na saúde com atendimentos médicos, aos sábados com um clínico 
geral, consulta com oculista, palestras sobre o planejamento familiar, vacinas e 
orientação psicológica. 

Realizamos as datas comemorativas como: O Carnaval, A Páscoa, Dia das 
Mães, Festa Juninas, Dia dos Pais, Dia das Crianças e do Natal. 

E muito importante o trabalho que esta Entidade desenvolve na área Social 
com os moradores deste populoso Bairro e Adjacências com as famílias carentes. 

Fortaleza - Ceará, 09 de Janeiro de 2002 

JOSÉ HfófóftOGUEIRA DE ALMEIDA ^ M U Í Í W í V V j ^ ^ ^ ^ M E M 2 È . k 
IDENTE SECRETÁRIA 



SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEGRADA 

CG.C. N* 23.497.845/0001 - 30 

BALANCETE DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2.001 

CONTA/ESPECIFICAÇÀO VALOR 

RECEITAS 32.037,12 100,00 
Conlribuição dos Sócios 960,00 3,00 
Convénios (SETAS) 27.647,06 86,30 

Doações 3.430,06 10,71 

Convénio SETAS - Refonna 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 32.028,84 100,00 
Despesas d Coelce e Cagece 183,77 0,57 
Alimentação 11.970,69 37,37 
Material Didático 148,45 0,46 
Matenal Pedágogico 50,00 0,16 
Matenal de Construção 317,00 0,99 

Salários dos Funcionános 13.446,18 41,98 

INSS 4.515,96 14,10 

FGTS 1.203,07 3,76 
PIS S/FOLHA 160,40 0,50 
Rescisão 

Serviços Prestados 

Contribuição Sindical 6,00 0,02 
Despesas Bancarias 27,32 0,09 

COMPOSIÇÃO 

(+)SALDO ANTERIOR 3,19 
(+) RECEITAS 32.037,12 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS 32.028,84 
(=)SALDO DISPONÍVEL 11,47 

Fortaleza - Ceará, 31 de Dezembro de 2.001 

.wm 
José Hét^N&gueira de Almeida Márcio Albuqyrque de Araujo 

sidente 1 0 Tesoureiro 

nj^w^JoL ^nwúw. ck 
Ibemilda Ferreira de Menezes 

v - 1 / , / Secretána 
1 ^r^n^c CAAA/J?? 
Izaira Alves Costa Frantftscò Marden F Maciel 
Conselho Fiscal Tec.Contabilidade - CRC 11.874 
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SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INTEG 
RUA JOAO XXm, 1602 - BOM JARDIM - CEP: 60.540-660 - FONE: 497.31.68y497.04.46 
FORTALEZA CEARA 
C.G.C. N 0 23 497.845/0001 -30 

DECLARAÇÃO 
foio* 

@ 

pl 
PS 

Declaro para os devidos fins, para fezer prova junto à Assembléia 
êgislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que Relatório 

de Au vídades e o Balanço Anual de 2001 da Sociedade de Assistência Comunitária Integrada, fbram/ 
afixadas no Quadro Geral e nos Pontos Comerciais do Baino da Sociedade de Assistência Comunit 
Integrada afim de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta Entidade, 
conforme preceitua o 2o do artigo 2o da Lei Estadual N 0 12.554 de 27 de Dezembro de 1995 e publicada 
no Diário Oficial do Estado no dia 06 de Fevereiro de 1.996. 

. . J I J J l - I Ift - " ^ - — n — ^ - — ^ - " • * * 

Fortaleza - Ceará, 09 de Janeiro de 2002 
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CARTÓRIO DO 7o OFÍCIO DE HOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
Rua FloMnoPenoiô lS-Centro Fone $5)226-1611 FniM-JílO 
Reconheço por Aiieniflhiçlo l finni dí - MÁRCIO ALBUQUERQUE DE ARAUJO, 

i quil confen com o p adito dtpowUdo em C ntóno 
FoftalenjCE)̂  iiiiinln nmfcQTffliTnn? Uiili ylniiiintin a ^ c a j ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O i y W M : 

MARIA AUXIUAIX)RX%MMEfe-
ESCREVENTECOMPROMÎ fejfĉ  
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GOVERNO DO ESTADO DO GEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL - SETAS 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para todos os fms que a Secretaria do Trabalho e Ação Social 
repassou para a Sociedade de Assistência Comunitária Integrada o valor 
de RS 27.647,06, no ano de 2001 para Curtiar as despesa da Creche 
Erineide Santos Almeida. 
Situada: 
Rua: João XXIII N 1602 
Parque Santa Cecília 
CGC: 23.497.845/0001-30 

MARIA VALQUIRIA $6úfàt\RA CAVALCANTE 
Coordenadora Administrativa Financeira 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

A C A I A PO POVO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 09/02 

Considera de Utilidade Pública a Sociedade de 
Assistência Comunitária Integrada - SACI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . É considerada de Utilidade Pública a Sociedade de Assistência Comunitária 
integrada - SACI, entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro na cidade de Fortaleza, no Estado 
do Ceará 

Art. 2o. Esta Lci entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
normativas que a contrariem. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
04 dejunho de 2002. 

RESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
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AUTÓGRAFO NÚMERO DEZESSÈIS 

Considera de Utilidade Pública a Sociedade de 
Assistência Comunitária Integrada - SACI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. E considerada de Utilidade Pública a Sociedade de Assistência Comunitária 
Integrada - SACI, entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro na cidade de Fortaleza, no Estado 
do Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
normativas que a contrariem 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
04 dejunho de 2002. 
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